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Macapá/AP, 16 de março de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os acórdãos 
proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.878.849/TO, 1.878.854/TO e 
1.879.282/TO, referentes ao TEMA 1075 do STJ foram publicados no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 15/03/2022. 

 

Tal tema tinha como questão: “Legalidade do ato de não concessão de progressão funcional do 
Servidor Público, quando atendidos todos os requisitos legais, sob o fundamento de que 
superados os limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a 
gastos com pessoal de Ente Público.” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“É ilegal o ato de não concessão de progressão funcional de servidor público, quando 
atendidos todos os requisitos legais, a despeito de superados os limites orçamentários 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de ente público, 
tendo em vista que a progressão é direito subjetivo do servidor público, decorrente de 
determinação legal, estando compreendida na exceção prevista no inciso I do parágrafo 
único do art. 22 da Lei Complementar 101/2000.” 

 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte link: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


